
A DIVIDA MOBILIARIA DOS ESTADOS* 

Estado 	Julho/94 	Agosto/95 	Dezembro/95 Agosto/96 
Rio de Janeiro 2.577 4.135 4.656 	5.517 
São Paulo 7.893 12.980 14.603 	17.283 
Minas Gerais 3.740 6.109 6.882 	8.155 
Rio Grande do Sul 2.769 4.548 5.133 	6.082 
Demais estados 1.522 2.492 3.122 	4.226 
Total 18.501 30.264 34.396 	41.263 
FONTE: Banco Central/ *Saldo em R$ milhões 

Dívida de longo prazo dos 
estados aumentou 260% 
De acordo com o Tesouro, os estados devem em 
média 110% mais do que o total de suas receitas 

• BRASÍLIA. Apesar de todo o dis-
curso de austeridade fiscal, o Go-
verno federal autorizou este ano 
um aumento de 260% na dívida 
fundada (de médio e longo pra-
zos) dos estados e municípios. 
Segundo dados do Banco Central 
divulgados ontem, a dívida cres-
ceu R$ 3,98 bilhões de janeiro a 
agosto, contra R$ 1,1 bilhão em 
igual período de 1995. No caso 
dos estados, o aumento foi de R$ 
2,99 bilhões (em 1995, R$ 907,68 
milhões). Grande parte desse 
crescimento, segundo o chefe do 
Departamento da Dívida Pública 
do BC, Jairo da Cruz Ferreira, vem 
do Programa de Apoio à Reestru-
turação e ao Ajuste Fiscal dos Es-
tados. 

A dívida em títulos dos estados 
cresceu 20% este ano, 36% em 12 
meses e 123% desde o início do 
Plano Real, tendo atingido R$ 
41,263 bilhões em agosto. Mas a  

maior dívida é a contratual, que 
já estava em R$ 54,6 bilhões em 
março. O peso dos juros é um dos 
principais motivos do crescimen-
to das dívidas. Mas, segundo o se-
cretário-adjunto do Tesouro, 
João do Carmo, mesmo que fosse 
eliminada toda a dívida herdada, 
logo seria acumulado um novo 
estoque, porque os estados gas-
tam mais do que arrecadam. 

Este ano, contudo, os pedidos 
de antecipação de receita orça-
mentária (ARO) estão bem meno-
res: até agosto, R$ 1,006 bilhão, 
contra R$ 1,517 bilhão no mesmo 
período de 1995. Segundo Ferrei-
ra, isso se deve ao programa de 
ajuste, pois o estado que adere se 
compromete a não pedir ARO. 
Mesmo assim, a situação não é 
nada confortável. Os estados de-
vem em média 110% mais que o 
total de suas receitas, e em pelo 
menos um caso, 275%. ■ 


